
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 146-B, DE 2021 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 368/2019 
Ofício nº 299/2019 
 
Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o 
Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em 
Brasília, em 22 de novembro de 2018; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. BOSCO COSTA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
EDUARDO CURY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                    , DE 2021

(MENSAGEM Nº 368/2019)

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  o
Grão-Ducado  de  Luxemburgo  sobre
Serviços Aéreos, assinado em Brasília,
em 22 de novembro de 2018.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Acordo  entre  a  República

Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços Aéreos,

assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018.

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  art.  49,  inciso  I,  da

Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 17 de março de 2021.

                                                           

                                      Deputado Aécio Neves
                                                    Presidente  
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MENSAGEM N.º 368, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 299/2019 
 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de 
novembro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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MENSAGEM NQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Infraestrutura, o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Brasília, 20 de ago 5 t 0 de 2019. 
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EMI n2 00058/2019 MRE MINFRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Casa Civil 

Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

Brasília, 4 de Julho de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018, pelo então 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo Embaixador de 
Luxemburgo no Brasil, Carlo Krieger. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação 
de serviços aéreos entre os territórios do Brasil e de Luxemburgo, e para além desses. O Acordo 
está em conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, 
de 18 de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas 
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' 
PRIMEIRA SECRETARIA 
RECE3100 Nesta S€cret.:,r;--

Em.Â.._; Í t).!i__às J~:,3t> ho;as 
l 

f-?lf~ 00001.004050/2019-74 
Ponto 

OFÍCIO NQ 299 /2019/CC/PR 

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em l 3 /~ / {t()\~ 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devida 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 00001.004050/2019-74 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nQ 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição da Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços 

Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Na parte preambular do Instrumento, os Signatários destacam o fato 

de serem partes na Convenção sobre a Aviação Civil Internacional, de 1944, e 

afirmam o propósito de estabelecer serviços aéreos entre seus respectivos territórios 

e além.  

A parte dispositiva do Acordo é composta por 29 (vinte e nove) 

artigos. O artigo 1 relaciona as definições de certos termos e expressões utilizados 

ao longo do instrumento, como: “autoridades”; “serviços acordados”; “Acordo”; 

“Convenção”; “empresa aérea designada”; “preço”; “serviços aéreos”; e “território”. 

Cada Parte terá o direito de designar uma ou mais empresas 

aéreas para operar os serviços acordados nas rotas especificadas.  As Partes 

poderão, também, retirar ou alterar tais designações. (Artigo 3) 

Consoante o Artigo 2, com a finalidade de operar os serviços aéreos 

internacionais pactuados, cada Parte concede à outra Parte os seguintes direitos às 

empresas aéreas designadas: 

a) direito de sobrevoo; 

b) direito de fazer escalas com fins não comerciais; 

c) direito de fazer escalas nos pontos especificados no Anexo 

“Quadro de Rotas”, para embarcar e desembarcar tráfego 

internacional de passageiros, carga ou mala postal, 

separadamente ou em combinação; 

d) outros direitos especificados no Acordo.  
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Ao receberem a designação das empresas aéreas, as Autoridades 

da outra Parte concederão, sem demora, as respectivas autorizações de operação 

(Artigo 3, § 2). As Autoridades das Partes terão o direito de negar a autorização de 

operação, revogar, suspender ou impor condições a uma empresa aérea designada, 

entre outros, nos seguintes casos: 

a) se a empresa aérea não estiver estabelecida no território de 

uma das Partes; 

b) se a empresa aérea não cumprir com as leis e regulamentos 

da Parte que concede a autorização; 

c) se a empresa aérea deixar de operar segundo as 

disposições prescritas no Acordo. 

O texto acordado consagra, ainda, normas sobre aplicação de leis e 

regulamentos (Artigo 5); reconhecimento de certificados e licenças (Artigo 6); 

segurança operacional (Artigo 7); segurança da aviação (Artigo 8); direitos 

alfandegários (Artigo 9); capacidade dos serviços (Artigo 10); registro de horários 

(Artigo 11); preços (Artigo 12); concorrência (Artigo 13); representantes das 

empresas aéreas (Artigo 14); oportunidades comerciais (Artigo 15); conversão de 

divisas e remessa de receitas (Artigo 16); arranjos cooperativos (Artigo 17); 

arrendamento de aeronaves (Artigo 18); transporte cargueiro intermodal (Artigo 19); 

tarifas aeronáuticas (Artigo 20); tributação de combustível (Artigo 21); estatísticas 

(Artigo 22); consultas (Artigo 23); solução de controvérsias (Artigo 24); modificação 

do Acordo (Artigo 25);  acordos multilaterais (Artigo 26); denúncia (Artigo 27); 

registro na OACI (Artigo 28); e entrada em vigor (Artigo 29). 

Segundo o Artigo 23, com o espírito de estreita cooperação, as 

Autoridades designadas realizarão consultas periódicas, com o objetivo de garantir a 

implementação e o cumprimento satisfatório do Acordo. 

Com exceção das questões relativas à segurança da aviação e à 

segurança operacional, as eventuais controvérsias referentes à interpretação ou à 

aplicação do avençado serão resolvidas, em primeiro lugar, por meio de consultas e 

negociações. Caso as Partes não cheguem a um acordo, a controvérsia será 

solucionada por via diplomática. (Artigo 24). 
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O Instrumento pactuado poderá ser denunciado por uma das Partes, 

por via diplomática, a qualquer tempo, devendo a respectiva notificação ser 

encaminhada simultaneamente à Organização da Aviação Civil Internacional (Artigo 

27). 

O Acordo entrará em vigor na data da troca de notas, após a 

conclusão dos procedimentos constitucionais exigidos por cada Parte. (Artigo 29). 

Tanto o Acordo como suas emendas deverão ser registrados na Organização da 

Aviação Civil Internacional (Artigo 28). 

O pactuado é composto, também, por um instrumento Anexo, que 

descreve as rotas autorizadas e consagra os direitos de tráfego de 5ª liberdade em 

quaisquer pontos intermediários e além. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Acordo sob exame visa a regulamentar a exploração dos serviços 

aéreos entre e além dos territórios do Brasil e de Luxemburgo.  Seus dispositivos, 

em particular os Artigos 3, 10 e 12, revelam que se trata de um acordo do tipo “céus 

abertos” (open skies), que confere maior grau liberdade às operações das empresas 

aéreas designadas pelas Partes, sobretudo na vertente comercial, na esteira dos 

recentes instrumentos do gênero assinados pelo Governo brasileiro.  

O Acordo estimula a livre concorrência entre as empresas aéreas e 

proíbe a adoção de medidas discriminatórias.  Nesse contexto, o pactuado: a) 

concede a cada uma das Partes o direito de designar uma ou mais empresas para 

operar os serviços avençados (Artigo 3); b) proíbe a cobrança das empresas 

designadas pela outra Parte de tarifas aeronáuticas superiores às exigidas das 

companhias nacionais (Artigo 20 § 2); c)  autoriza as empresas aéreas designadas a 

fixar a frequência dos voos e a capacidade dos serviços ofertados (Artigo 10); e d) 

permite a essas empresas fixar os preços das passagens, independentemente de 

autorização (Artigo 12).  



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 146-B/2021 

Conquanto seja liberal nos aspectos comerciais, o Acordo é rígido e 

minucioso no que se refere à segurança operacional e da aviação. Nesse sentido, 

diversos dispositivos indicam a preocupação das Partes em alinhar o Instrumento às 

convenções internacionais que cuidam da segurança das instalações aeronáuticas, 

tripulações, operações de aeronaves e demais normas aplicáveis à segurança da 

aviação.  

Entre as disposições relativas à segurança da aviação, merecem 

relevo a que trata da assistência mútua para a prevenção contra o apoderamento 

ilícito de aeronaves civis, tripulantes, passageiros, aeroportos e instalações de 

navegação aérea (Artigo 8, § 2). Além disso, Partes se obrigam a atuar em 

conformidade com as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos outros 

Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, de 1963; da Convenção para a Repressão 

ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, de 1970; e da Convenção para a Repressão 

de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, de 1971, e seu Protocolo 

Suplementar para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos 

Utilizados pela Aviação Civil Internacional, de 1988 (Artigo 8, § 1).  

Por derradeiro, cumpre registrar que o Acordo em exame atende o 

desejo das Partes de contribuir para o desenvolvimento da aviação civil 

internacional, estando, também, em conformidade com os princípios constitucionais 

que regem as relações internacionais brasileiras, em particular o princípio da 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, preceituado no inciso 

IX do art. 4° da Carta Política de 1988.  

Em face do exposto, VOTO pela aprovação do texto do Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços 

Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2019 
(Mensagem nº 368, de 2019) 

Aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em 
Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa 

do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em 

Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

MENSAGEM Nº 368, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e de Defesa Nacional,  em
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 368/19,
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta,  acatando o parecer  do
relator, Deputado Celso Russomanno. 

Registraram presença na reunião os seguintes membros:

Aécio  Neves  –  Presidente;  Rubens  Bueno,  Coronel  Armando e
Claudio Cajado -  Vice-Presidentes;  Alexandre Leite,  Arlindo Chinaglia,  Arthur  Oliveira
Maia, Augusto Coutinho, Bruna Furlan, Celso Russomanno, David Miranda, Eduardo da
Fonte, General Girão, Hildo Rocha, Luiz Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança,
Marcel van Hattem, Márcio Marinho, Odair Cunha, Pastor Eurico, Paulão, Paulo Ramos,
Pedro  Lucas  Fernandes,  Perpétua  Almeida,  Reinhold  Stephanes  Junior,  Roberto  de
Lucena,  Rodrigo  Agostinho,  Rogério  Peninha Mendonça,  Soraya Santos,  Vitor  Hugo,
Adolfo Viana, Arnaldo Jardim, Aroldo Martins, Camilo Capiberibe, Capitão Fábio Abreu,
Carla  Dickson,  Carlos  Zarattini,  Caroline  de Toni,  David  Soares,  Eduardo  Bolsonaro,
Fernando Coelho Filho, Giovani Feltes, Heitor Freire, Léo Moraes, Maria Rosas, Nilson
Pinto, Patrus Ananias, Pedro Augusto Bezerra, Rafael Motta, Raul Henry, Rui Falcão,
Subtenente Gonzaga e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  o  Grão-
Ducado  de  Luxemburgo  sobre  Serviços
Aéreos,  assinado  em  Brasília,  em  22  de
novembro de 2018

Autora:   COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado BOSCO COSTA

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Viação e Transportes o Projeto de

Decreto Legislativo nº 146, de 2021, que pretende aprovar o texto do Acordo

sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o

Grão-Ducado de Luxemburgo, assinado em Brasília, em 22 de novembro de

2018.

Segundo a exposição de motivos encaminhada pelo Ministro

das Relações Exteriores ao Presidente da República, o acordo que se pretende

aprovar  foi  confeccionado  em  conjunto  com  o  extinto  Ministério  dos

Transportes,  Portos  e  Aviação  Civil  (hoje  Ministério  da  Infraestrutura)  e  a

Agência Nacional de Aviação Civil  e visa incrementar os laços de amizade,

entendimento e cooperação entre Brasil e Luxemburgo. A aprovação do Acordo

representa  o  marco  legal  para  a  operação  de  serviços  aéreos  entre  os

territórios dos dois países. Espera-se, com isso, o adensamento das relações

bilaterais nas esferas do comércio, turismo e cooperação.
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Em  suma,  o  Acordo  estabelece  a  concessão  recíproca  de

liberdades do ar. São concedidas as liberdades de sobrevoar o território do

País, realização de pouso técnico, embarque e desembarque e de fazer escala

no território do País. As liberdades 6ª a 9ª não são concedidas no Acordo.

A  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  de  Viação  e

Transportes para análise de mérito e à Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania para avaliação de constitucionalidade e juridicidade. Tramita em

regime de urgência e está sujeita à apreciação do Plenário.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

A  proposição  em  análise  pretende  aprovar  o  Acordo  de

Serviços  Aéreos  firmado  entre  o  Governo  brasileiro  e  o  Governo  de

Luxemburgo, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018.

No  mercado  de  transporte  aéreo,  o  Brasil  adota  política  de

ampla liberdade. Essa política tem o condão de incentivar a competição, o que

traz inúmeros benefícios para todos os envolvidos, especialmente os usuários

do serviço. Nesse sentido, a atuação do Estado enquanto agente regulador se

concentra em aspectos relacionados à segurança, à proteção ao consumidor e

à manutenção das condições de competição e funcionamento do mercado. As

regras  impostas  regem  a  atuação  tanto  de  empresas  nacionais  quanto

estrangeiras. Pelo princípio da reciprocidade, esperamos o mesmo tratamento

às nossas companhias que atuam em território estrangeiro. 

O Acordo aqui apreciado se harmoniza com essa diretriz e com

a política de “céus abertos” adotada pelo Governo brasileiro ao conceder às

companhias luxemburguesas liberdades para atuação no País bem como às

companhias  brasileiras  direito  de  operação  em Luxemburgo.  Os  termos  do

Acordo são equivalentes a inúmeros outros acordos bilaterais já firmados com

outras  nações,  e  envolvem  sobrevoo  do  território,  permissão  para  fazer

escalas, pouso técnico, embarque e desembarque, e outras previstas da 1ª a *C
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5ª liberdades do ar. Vale ressaltar que as liberdades 6ª a 9ª, que têm maior

potencial de impacto na dinâmica do mercado interno, não são concedidas no

Acordo.

Assim,  em  razão  de  estarem  presentes  as  condições  de

reciprocidade  necessárias  para  promover,  em  regime  de  cooperação,  o

desenvolvimento do tráfego aéreo entre a República Federativa do Brasil e o

Grão-Ducado de Luxemburgo, somos pela  aprovação  do Projeto de Decreto

Legislativo nº 146, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 146/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Bosco Costa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Hugo  Leal  e  Jaqueline  Cassol  -
Vice-Presidentes, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, Bosco Costa, Bozzella, Charlles
Evangelista, Christiane de Souza Yared, Coronel Tadeu, Da Vitoria, Fábio Henrique,
Gelson  Azevedo,  Haroldo  Cathedral,  Herculano  Passos,  Juninho  do  Pneu,  Lucas
Gonzalez, Luiz Antônio Corrêa, Marcio Alvino, Mauro Lopes, Pastor Gil, Paulo Azi,
Paulo  Guedes,  Paulo  Vicente  Caleffi,  Ricardo  da  Karol,  Ronaldo  Carletto,  Rosana
Valle,  Vanderlei  Macris,  Cezinha  de  Madureira,  Daniel  Trzeciak,  Delegado  Pablo,
Domingos  Sávio,  Eduardo  Costa,  Eli  Corrêa  Filho,  Franco  Cartafina,  Juarez  Costa,
Júnior Mano, Juscelino Filho, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Neucimar Fraga,
Nicoletti, Rodrigo Coelho, Roman e Tito. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  o  Grão-
Ducado  de  Luxemburgo  sobre  Serviços
Aéreos,  assinado  em  Brasília,  em  22  de
novembro de 2018.

Autora: COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

Veio  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  o Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2021, de autoria da

Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional  desta  Casa

Legislativa. A proposição objetiva aprovar texto do Acordo entre a República

Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços Aéreos,

assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018.

Nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, ambos

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Presidente da

República submeteu ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 368,

de 2019, o texto do referido Acordo. Consta da Mensagem, ainda, Exposição

de  Motivos  subscrita  pelos  senhores  Ministros  de  Estado  das  Relações

Exteriores e da Infraestrutura.

Com efeito, da Exposição de Motivos colhe-se que o Acordo

“[t]em o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação

entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal *C
D2
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estável para a operação de serviços aéreos entre os territórios do Brasil e de

Luxemburgo,  e  para  além desses.  O Acordo está  em conformidade com a

Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de

fevereiro de 2009.”.

O  Acordo,  portanto,  visa  a  regulamentar  a  exploração  de

serviços aéreos entre e além dos territórios do Brasil  e do Grão-Ducado de

Luxemburgo. Trata-se, pois,  de acordo do tipo de  céus abertos,  ao conferir

maior liberdade e estimular a livre concorrência às operações de empresas

aéreas designadas pelas Partes em ambos os territórios.

A matéria foi distribuída à Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional, no qual encaminhou pela aprovação. Para fins de análise

do mérito a proposição foi distribuída à Comissão de Viação e Transportes para

análise de mérito. Foi, ainda, despachada a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania para análise dos aspectos constitucional, jurídico e de

técnica legislativa. Tramita em regime de urgência (RICD, art. 151, I, “j”) e está

sujeita à apreciação do Plenário.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o art.  32, IV, “a”,  combinado com o art.

139, II, “c”, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD),

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  art.  84,  VIII,  da  Constituição  da  República  Federativa  do

Brasil  de  1988  atribui,  privativamente,  ao  Presidente  da  República  a

competência  para  celebrar  tratados,  convenções  e  atos  internacionais,

sujeitando-se ao referendo do Congresso Nacional.

Ademais, o mesmo texto constitucional atribui, exclusivamente,

ao Congresso Nacional  a  competência  para resolver,  definitivamente,  sobre

tratados, acordos ou atos internacionais (CRFB/88, art. 49, I). *C
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Assim,  a  competência  para  a  assinatura  do  tratado  é  do

Presidente da República, mas a vinculação interna do referido ato internacional

somente  ocorrerá  com  a  incorporação  do  ato.  Para  tanto,  um  processo

legislativo  próprio  é  exigido  pelo  texto  constitucional,  por  meio  de  Decreto

Legislativo (CRFB/88, art. 59, VI; RICD, art. 109, II). Isso porque o Brasil adota

modelo dualista, como regra, quanto à incorporação de atos internacionais.

Nesta  perspectiva,  no  que  tange  à  constitucionalidade  e

juridicidade, nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no texto

do  Acordo  em  análise.  Ambos  se  encontram  em  conformidade  com  as

disposições constitucionais e infraconstitucionais vigentes.

De igual modo, observa-se que o Acordo não viola nenhum dos

princípios regentes das relações internacionais previstos no texto constitucional

(CRFB/88,  art.  4º).  Ademais,  o  meio  escolhido  pelo  projeto  de  decreto

legislativo se afigura adequado para atingir o objetivo pretendido.

Por fim, no que tange à técnica legislativa e à redação, não há

pontos que merecem reparos. A proposição está bem escrita e respeita a boa

técnica legislativa.

Em conclusão, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 146/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes, Baleia Rossi, Bilac Pinto, Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni,
Dagoberto Nogueira, Daniel Freitas, Diego Garcia, Enrico Misasi, Fábio Trad, Felipe
Francischini,  Félix  Mendonça Júnior,  Genecias  Noronha,  Geninho Zuliani,  Gervásio
Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  Greyce  Elias,  Hiran  Gonçalves,  José
Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Léo Moraes, Lucas Redecker, Magda Mofatto,
Marcelo Aro, Márcio Biolchi, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins,
Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Pompeo de Mattos, Ricardo Silva, Rubens Bueno,
Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Alê Silva, Angela Amin, Capitão Alberto
Neto,  Chris  Tonietto,  Christiane  de  Souza  Yared,  Danilo  Forte,  Delegado  Marcelo
Freitas, Eduardo Cury, Hugo Leal, Joenia Wapichana, José Medeiros, Luis Miranda,
Luizão  Goulart,  Maurício  Dziedricki,  Mauro  Lopes,  Paula  Belmonte,  Pr.  Marco
Feliciano, Reinhold Stephanes Junior, Rodrigo Coelho e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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